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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 3ilrc2-09

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autorizâ a:

INTERESSADo: Pole Position Tecnologia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Vicente Lauria, no 50, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF:34.520.13010001-77 IxscnlçÃoEsr,lpuA;-:04.196.010-0

Fouu: (92) 3234-6008 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM:1012.2208 PRocessoNP: 16721T102

ArrvrDADE: Comércio e Serviços

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Vicente Lauria, no 50, Aleixo, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar os serviços manutenção de veículos automotores.

PorENcrALPolur»on/Docnloloon:Médio Ponrn:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA Ltcnxçl: 02 Axos.

.,\ tençâo:
. Esta licençs é composta de lt restrições e/ou cotrdiçôes constatrtes no verso, cüjo llâo

cumprimento/atendimerto sujeitsrá I sua iovslidaçilo e/ou as penrlidades previstes em normrs.
. E§tr licetrça nío comproys nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve perma[ecer tra localizaçío da atividâde e expostâ de forma visível (frelte e verso),

Manaus-AM,
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N'36I/02-09

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ctculação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prajzo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

rc72ntv\.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e fmalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
?. A coleta e o transpoÍte dos resÍduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimeDto devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
8. Fica €xpressamente proibida a doaçâo, comercializaçâo e uso para demais fins, do óleo lubrificante

de cárter, usado ou contaminado, que não seja o rerrefino, conforme determina a Resoluçâo

coNAMÂ N' 362105.
9. Realizar o monitorarnento bimestral dos efluentes oriundos da cabine de pintura, realizado por

laboratôrio licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as irmosEas serem coletadas na saÍda

do sistema. e os laudos analÍticos indicarem no mlnimo os seguintes parâmetros para análise: pH'
cor, turbidea DBOs, DQO, óleos e grrns veget{is, sólidos totais' sólidos dissolvidos' sólidos

sedimentáveis, sólidos votáteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitrogênio orgânico tottl'
, nitrito, nitrrto, sulfeto, fosfâto' e coliformes termotolerantes, devendo ser encaminhado

semestralmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com

assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos nlveis de concêntraçôes dos

parâmeros ar1ostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/2011
que dispõe sobre as coodições de padrões de lançaÍnento de efluentes, complementa e altera a

Resolução no 357/2005, apresentar relatbrio com as medidas adotadas para as devidas correções.

10. Realizar monitoramento com frequência trimestrrl dos efluentes oriundos do Sistema SeParador

Água e Óleo - SAO, realizado por laboratório licenciado e cadastrado deste IPAAM, devendo as

amosÚas serem coletadas na salda do sistema, devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para

análise: pH, cor, turbidea DBOs, DQO, chumbo' níquel, ferro' alumínio, zinco dissolvidos'
sulfeto, fosfato' caÍbonatos, âmoniâcal, devendo ser encamiúado semestrâlmente a este

Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico

responsável pela anátise. Havendo alterações nos nÍveis de concentrações dos parâmetros

amostsados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n' 430/201I que dispõe

sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no

357/2005, apres€ntaÍ relatório com as meatidas adotadas para as devidas correções

I t. Apresentâr quândo da solicitaçâo da renovação da L.O os seguintes documentos, atualizados:

a) CertiÍicados de Destinação de todos os resíduos gerados na empresa.

b) Certificado de destinação adequada dos lodos da SAO e da cabine de pintura.

c) Certificado de destinação do esgoiamento sanitário.

d) Certificado de destinaçâo dos óleos usados e contaminados.

e) cadâstro da Alividade (Modelo IPAAM)


